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PORTARIA Nº 1.820, DE 13 DE AGOSTO DE 2009 

 
 

Dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários 

da saúde. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições previstas no 

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando os arts. 6º e 196 da Constituição Federal; 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  que dispõe sobre as 

condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde a organização e 

funcionamento dos serviços correspondentes; e 

 

Considerando a Política Nacional de Humanização da Atenção e da Gestão do 

SUS, de 2003, do Ministério da Saúde; e 

 

Considerando a Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa no SUS, 

de 2007, do Ministério da Saúde, resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde nos termos da 

legislação vigente. 

 

Art. 2º Toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados e 

organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção, tratamento e recuperação da 

saúde. 

 

§ 1º O acesso será preferencialmente nos serviços de Atenção Básica integrados 

por centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e unidades básicas de 

saúde ou similares mais próximos de sua casa. 

 

§ 2º Nas situações de urgência/emergência, qualquer serviço de saúde deve 

receber e cuidar da pessoa bem como encaminhá-la para outro serviço no caso de necessidade. 

 

§ 3º Em caso de risco de vida ou lesão grave, deverá ser assegurada a remoção do 

usuário, em tempo hábil e em condições seguras para um serviço de saúde com capacidade 

para resolver seu  tipo de problema. 

 

§ 4º O encaminhamento às especialidades e aos hospitais, pela Atenção Básica, 

será estabelecido em função da necessidade de saúde e indicação clínica, levando-se em conta 

a gravidade do problema a ser analisado pelas centrais de regulação. 

 

§ 5º Quando houver alguma dificuldade temporária para atender as pessoas é da 

responsabilidade da direção e da equipe do serviço, acolher, dar informações claras e 

encaminhá-las sem discriminação e privilégios. 
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RESOLUÇÃO Nº 1.805, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006 

 
 

Na fase terminal de enfermidades graves e 

incuráveis é permitido ao médico limitar ou 

suspender procedimentos e tratamentos que 

prolonguem a vida do doente, garantindo-lhe 

os cuidados necessários para aliviar os 

sintomas que levam ao sofrimento, na 

perspectiva de uma assistência integral, 

respeitada a vontade do paciente ou de seu 

representante legal. 

 

 

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, 

regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e 

 

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo tempo 

julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os 

meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestígio e bom 

conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente; 

 

CONSIDERANDO o art. 1º, inciso III, da Constituição Federal, que elegeu o 

princípio da dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República Federativa 

do Brasil; 

 

CONSIDERANDO o art. 5º, inciso III, da Constituição Federal, que estabelece 

que “ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante”; 

 

CONSIDERANDO que cabe ao médico zelar pelo bemestar dos pacientes; 

 

CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução CFM nº 1.493, de 20.5.98, 

determina ao diretor clínico adotar as providências cabíveis para que todo paciente 

hospitalizado tenha o seu médico assistente responsável, desde a internação até a alta; 

 

CONSIDERANDO que incumbe ao médico diagnosticar o doente como portador 

de enfermidade em fase terminal; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em reunião plenária de 9/11/2006, 

resolve: 

 

Art. 1º É permitido ao médico limitar ou suspender procedimentos e tratamentos 

que prolonguem a vida do doente em fase terminal, de enfermidade grave e incurável, 

respeitada a vontade da pessoa ou de seu representante legal. 
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§ 1º O médico tem a obrigação de esclarecer ao doente ou a seu representante 

legal as modalidades terapêuticas adequadas para cada situação. 

 

§ 2º A decisão referida no caput deve ser fundamentada e registrada no prontuário. 

 

§ 3º É assegurado ao doente ou a seu representante legal o direito de solicitar uma 

segunda opinião médica. 

 

Art. 2º O doente continuará a receber todos os cuidados necessários para aliviar os 

sintomas que levam ao sofrimento, assegurada a assistência integral, o conforto físico, 

psíquico, social e espiritual, inclusive assegurando-lhe o direito da alta hospitalar. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE 

Presidente do Conselho 

 

LÍVIA BARROS GARÇÃO 

Secretária  
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